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Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
não-continuado

4/2024 34/2024

1. Condições gerais da contratação

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

 

Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé

(Processo Administrativo n° 34/2024)

 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Credenciamento de companhias/agências de viagens e turismo, objetivando o menor preço no
dia da cotação, para aquisição de passagens aéreas e hospedagens, incluindo cotação, reserva,
emissão, entrega, transferência, endosso, marcação/remarcação e reembolso de bilhetes de
passagens aéreas para trechos nacionais e hospedagens, conforme demanda da Câmara
Municipal da Estância Turística de Tremembé/SP.

1.2. A contratação será nos  termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 Contratação de passagem aérea junto a 
companhia credenciada. Ida e volta de 
São Paulo para Brasília com estimativa 
de 10 (dez) passageiros.

25828 Unidade 10 R$ 1.558,77 R$ 15.587,70
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2 Reserva em hotéis em Brasília com 
estimativa de 3 (três) diárias para 10 
(dez) hóspedes.

9946 Unidade 30 R$ 370,995 R$ 11.129,85

VALOR GLOBAL

 

R$ 26.717,55

1.  

1.3. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.
gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de
Referência.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como serviço de luxo.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da nota
de empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação

 

 

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade
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4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os requisitos de práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade das
contratações públicas, levando em conta as diretrizes estabelecidas pela Lei 12.305/2010 - Política
Nacional de Resíduos Sólidos.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O credenciamento da companhia/agência de viagens e turismo não se confunde com a
contratação, a qual só ocorrerá por meio de contratação direta na forma inexigibilidade de licitação,
com respaldo no art. 74, IV da Lei Federal nº 14.133/2021;

5.1.1. Em se tratando de mercado fluido, a Administração registrará as cotações de mercado
vigentes no momento da contratação - art. 79, par. único, IV, Lei 14.133/21;

5.2. A contratação apenas poderá ocorrer no período de vigência do Edital de Chamamento para 
Credenciamento e será de acordo com a necessidade da Câmara;

5.3. Para a contratação da companhia/agência de viagens e turismo deverá ser feito Documento de 
Formalização de Demanda, a fim de ser formalizada contratação direta na forma inexigibilidade de 
licitação, com respaldo no art. 74, IV da Lei Federal nº 14.133/2021;

5.4. Ainda, o Documento de Formalização de Demanda – DFD deverá apresentar justificativa para 
realização da contratação direta de credenciado ao invés da realização de processo licitatório, sob 
a ótica da oportunidade, conveniência e relevância para o interesse público;

5.5. Para execução do objeto, o Setor de Compras entrará em contato com os credenciados, na 
mesma data, com, no mínimo, 05 (cinco) dias úteis de antecedência da viagem.

5.6. O contato será feito através de e-mail, WhatsApp, sendo enviado o mesmo para todos os 
credenciados e com o mesmo texto.

5.7. Os credenciados terão o prazo de até 6 (seis) horas para o envio do orçamento.

5.8. Caso não haja o envio de proposta no tempo concedido, o Setor de Compras dará andamento 
na compra através das propostas já recebidas, não sendo admitida aceitação de orçamento 
posterior ao prazo.

5.9. Será enviado aos demais credenciados o preço contratado, como forma de transparência, bem 
como divulgado no sítio eletrônico oficial da Câmara - link: https://www.tremembe.sp.leg.br/

5.10. As passagens aéreas cotadas deverão ser sem escalas, aceitando-se escalas apenas quando 
for obrigatoriamente necessário.
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5.11. A empresa se responsabiliza pela emissão do bilhete de embarque e pela realização do check-
in dos passageiros, conforme os dados que serão previamente encaminhados ao credenciado.

5.12. No caso de alteração do voo, após a emissão do bilhete, o credenciado deverá realizar a 
remarcação da passagem aérea ou o reembolso, caso o pagamento já tenha sido efetuado e não 
seja mais possível a realização da viagem.

5.13. Para a escolha do credenciado, o Setor de Compras solicitará proposta aos credenciados, 
para os itens previstos neste TR e a escolha se dará pelo critério MENOR PREÇO GLOBAL. 

5.14. A escolha de qual credenciada prestará os serviços dependerá do resultado da consulta feita, 
possibilitando que todas as companhias aéreas/agências de viagens e turismo sejam contratadas 
uma vez que, a cada demanda, uma nova busca será realizada, sendo escolhida aquela companhia 
que ofertar o menor preço no momento da reserva.

5.15. Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, será designado um representante pela Câmara 
Municipal de Tremembé para desempenhar o papel de fiscal durante a execução do Termo de 
Credenciamento.

Condições de execução - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.16. Início da execução do objeto: 01 dia da assinatura do contrato/emissão da Nota de Empenho;

5.16.1. Emissão de passagens aéreas para a quantidade estimada de 10 (dez) passageiros, ida e
volta, saindo de São Paulo para Brasília/DF;

5.16.2. Reserva em hotel de Brasília/DF para a quantidade estimada de 3 (três) diárias para 10
(dez) hóspedes. 

Local e horário da prestação dos serviços

5.17.  Os serviços serão prestados mediante a emissão e envio dos bilhetes aéreos e reservas no 
seguinte endereço eletrônico: compras@tremembe.sp.leg.br ou comprascmtbe@gmail.com, 
mediante confirmação de recebimento, inclusive, em horário comercial.

Materiais a serem disponibilizados

5.18. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar o das e-ticket 
passagens e a confirmação das reservas hoteleiras.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.19. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.19.1. Emissão de passagens aéreas para a quantidade de 10 (dez) passageiros, ida eestimada 
volta, saindo de São Paulo para Brasília/DF;

5.19.2. Reserva em hotel de Brasília/DF para a quantidade  de 3 (três) diárias para 10estimada
(dez) hóspedes. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.20. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato 
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5.21. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

6.5. Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, será designado um representante pela Câmara
Municipal de Tremembé para desempenhar o papel de fiscal durante a execução do Termo de
Credenciamento.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

7.2.Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.2.1. não produzir os resultados acordados,

7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas;

Do recebimento
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7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 1 (um) dia, pelo fiscal, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133  2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246,, de 
de 2022). 

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.

7.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 1 (um) dia, contado do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado;

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco dias
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,
§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.15.1.  o prazo de validade;
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7.15.2.  a data da emissão;

 7.15.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

 7.15.4. o período respectivo de execução do contrato;

 7.15.5. o valor a pagar; e

 7.15.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

7.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

Forma de pagamento

7.24. Antes de realizar qualquer pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

7.25. O pagamento poderá ser feito, preferencialmente, por meio de boleto bancário ou através de 
transferência bancária no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal.
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7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.27. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

 

 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. A companhia/agência de viagens e turismo será selecionada mediante credenciamento, com
base no art. 79, da Lei 14.133/2021 e observados os requisitos de contratação estabelecidos em
Lei e no Edital de Chamamento para Credenciamento.

8.2. A efetiva contratação será realizada através de inexigibilidade de licitação, na forma do art. 74,
inciso IV, da Lei 14.133/2021, de acordo com o menor preço no dia da cotação, entre as
credenciadas.

Regime de execução

8.3. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.4. O interessado deverá apresentar a seguinte documentação:

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;

b) Regularidade com a Fazenda Federal;

c) Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do interessado;

d) Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do interessado;

e) Regularidade com o FGTS;

f) Regularidade com a Justiça do Trabalho;

g) Certidão de falência e concordata, negativa ou positiva com efeitos de negativa;

h) Certidão de ausência de penalidades impeditivas de licitar e contratar nas seguintes fontes 
mantidas pela Administração Pública: CEIS e CNEP.

i) Declaração sobre, que poderá ser prestada em documento único (Declaração Unificada):
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i) Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

ii) Enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, observado o 
disposto no art. 4º da Lei nº 14.133/2021;

iii) Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, estando 
ciente pela necessidade de manutenção das condições da contratação durante toda a execução do 
contrato até seu pagamento;

iv) Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91, se couber; e

v) Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 – inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal.

Qualificação Técnica

8.5. Certificado de Registro concedido pelo Ministério do Turismo, conforme previsto no art. 22, da
Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, e no art. 18 do Decreto nº 7.381/2010.

8.6. Declaração emitida pelas Companhias Aéreas nacionais (Azul, Gol e LATAM) comprovando
que a Credenciada se encontra em situação regular enquanto Agência de Turismo, que é
possuidora de créditos e está autorizada a emitir passagens aéreas dessas companhias durante a
vigência do eventual Contrato de Prestação de Serviços. A Declaração deverá ter data de emissão
não superior a 60 (sessenta) dias, a contar da publicação do Edital de Chamamento para
Credenciamento.

8.7. Todos os documentos deverão estar dentro do prazo de validade.

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 26.717,55

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 26.717,55 (vinte e seis mil, setecentos e
dezessete reais e cinquenta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela
constante no item 1. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento deste Legislativo.

 

10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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RENAN VARGAS CAMPOS DE CASTRO
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 07/10/2024 às 10:08:49.
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